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Espaço Público para o Diálogo 
Franco e Aberto, Pluralista e 

Detnocrático * 

Gdua'Ldo JC'Loe// 511achado Ca'L'Lion 
Diretor da Faculdade de Direito da UFRGS na Gestão do Centenário (1966;2000) 

~ enhoras e Senhores: 

Terminamos hoje uma longa jorilada 
com esta homenagem prestada pela,s entidades 
profissionais e culturais na área jurídica ao cen
tenário da Faculdade de Direito, jornada essa 
que, refletindo a grandeza da instituição, come
çou, na realidade, no dia de ontem, dia 16, na 
homenagem prestada pelo Conselho Seccional 
da valorosa e combativa Ordem dos Advoga
dos do Brasil. Rendo minhas homenagens ao 
Dr. Valmir Martins Batista, Presidente da OAB/ 
RS, por esta iniciativa de prestar também um 
tributo à Faculdade de Direito na noite de on
tem. Jornada que nos estimula para a continui
dade da luta, uma luta que já é centenária. 

Em conhecido texto, o Professor José 
Salgado Martins, ex-Diretor da Faculdade, cha
mava a atenção para o predominante papel 
cultural no campo das ciências humanas da 
Faculdade de Direito de Olinda, depois Recife, 
e para a predominante missão política da Facul
dade de Direito de São Paulo, a escola do Lar
go de São Francisco. A Faculdade de Direito 

de Porto Alegre, segundo o Professor José Sal
gado Martins, teria tocado o papel de reunir, 
em síntese superadora, as duas tendências: a in
vestigação científica e a inserção social e políti
ca. Isso tem sido realçado pela grande impren
sa, tem sido dito nas diversas homenagens que 
foram prestadas desde ontem. Reflete-se nas nos
sas grandes referências, nossas grandes· lideran
ças políticas, nossos grandes juristas: dois Presi
dentes da República, um Primeiro-Ministro, cin
co Governadores do Estado do Rio Grande do 
Sul, seis Ministros do Supremo Tribunal Fede
ral, inúmeros Ministros de tribunais superiores, 
Parlamentares, Ministros de Estado, Secretários 
de Estado, grandes juristas e doutrinadores, ilus
tres advogados, conhecidos empresários, impor
tantes comunicadores, entre tantos outros, alguns 
aqui presentes,, em suma, uma galeria de personali
dades que honra e fortalece a tradição desta escola 

Em grande parte, as raízes ideológicas 
da Revolução de 30 estão nesta casa. Três gran
des lideranças, Getúlio Vargas,João Neves da 
Fontoura e Maurício Cardoso, foram egressos 
da Faculdade de Direito. Se consultássemos 

* Discurso proferido, na condição de Diretor da Faculdade de Direito da UFRGS, em 17 de fevereiro de 2000 
por ocasião do encerramento das comemorações do centenário da Faculdade de Direito da UFRGS, em 
homenagem prestada pelas entidades profissionais e culturais da área jurídica realizada à noite no Salão 
Nobre do prédio da Faculdade. Revisado pelo autor. 
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nossos arquivos, encontraríamos a pasta nº 97 
de Getúlio V argas e nela uma prova da disci
plina de Filosofia do Direito de 1906 que deixa 
transparecer uma preocupação social, em que 
há uma verdadeira antecipação da visão de 
Estado que foi implementada a partir dos anos 
30, um Estado preservando a propriedade pri
vada, mas intervindo com políticas sociais para 
abrandar as grandes desigualdades sociais. 

É verdade, toda essa herança da Facul
dade foi obra de grandes personalidades, de 
grandes energias, mas essas personalidades, es
sas energias foram potencializadas pelos bancos 
escolares desta escola. Mas não gostaria de falar 
apenas a respeito dessas grandes personalida
des, dessas grandes energias. Gostaria de referir
me àquele trabalho larvar, àquele trabalho gran
de, porque pequeno, permanente, porque coti
diano. Em outros termos, a respeito de nossa 
contribuição para a formação da consciência 
republicana no Estado e no país. Seguramente, 
contribuímos para a transição para o estado de 
direito no Rio Grande do Sul. 

Temos, no Rio Grande do Sul, uma tra
dição guerreira, de lutas intensas, violentas. Nossa 
história é marcada por essa realidade. Entretan
to, ajudamos, aqui na Faculdade de Direito, no 
combate pela justiça, na defesa dos predicados 
do direito, a transitar dessa situação para o esta
do de direito. Ajudamos a transcender a guerra 

· para construir a política. A política não pres
cinde da norma jurídica, ela tem de se dar no 
leito da norma jurídica, para adquirir a necessá
ria regularidade e disciplina instauradas pela 
norma política. Nós ajudamos assim a construir 
o estado de direito no Rio Grande do Sul. Mas 
não só isso. Uma marca da Faculdade é tam
bém o seu direcionamento, a sua vocação para 
o direito público que se expressa nessa conju
gação de que falava José Salgado Martins entre 
a investigação científica e a inserção social e 
política revelada pela presença de grandes 
publicistas e grandes políticos. Mais ainda. Nós 

Eduardo KroeffMachado Canion 

temos algo que parece marcar nossa trajetória e 
que precisa ser destacado. Trata-se do espírito 
de tolerância, de debate democrático e pluralista. 
Tolerância na diversidade. 

Sabemos todqs que a Faculdade de Di
reito surgiu, em grande parte, graças ao 
descortino da elite política e cultural do Estado, 
sob influência da ideologia positivista, destacan
do-se o papel fundamental do patriarca da 
República gaúcha Júlio Prates de Castilhos e o 
do então Presidente do Estado Antônio Augusto 
Borges de Medeiros, tendo como grande 
idealizador o desembargador Carlos Thompsom 
Flores a quem rendo justas homenagens. Pois 
bem, essa influência marcante do positivismo 
na origem da nossa escola, marcante de manei
ra geral na criação dos cursos superiores no 
Estado do Rio Grande do Sul, positivismo esse 
que foi um instrumento de modernização do 
Estado, embora refletindo, é verdade, uma vi
são tutelar das relações entre Estado e socieda
de civil, essa hegemonia inicial do positivismo 
na nossa escola não foi incompatível com a di
versidade, o debate, a polêmica. A primeira aula 
desta escola foi proferida por Plínio Casado, ti
tular da disciplina de Direito Público e Consti
tucional, no dia 4 de maio de 1900, aula inau
gural essa em defesa do estado de direito. A 
honra que coube ao jovem Professor Plínio 
Casado, futuro ministro do Supremo Tribunal 
Federal, revela, nas nossas origens, essa capaci
dade de conviver com a diferença e a diversi
dade. É verdade que houve momentos de into
lerância também nesta casa. Mas fomos sobretu
do vítimas da intolerância em diversos momen
tos. Lembro a destituição de seus cargos de dois 
eminentes professores: Ajadil de Lemos e Brasil 
Rodrigues Barbosa pelo movimento de 1964. O 
espírito de tolerância, fundamental para a con
vivência democrática, que se expressa já nessa aula 
inaugural, marca nossa trajetória já centenária 

A atual gestão que tem a responsabili
dade das comemorações do centenário que, a 
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rigor, iniciaram-se naquela noite memorável de 
9 de novembro de 1998 e que prosseguem ao 
longo do ano 2000, mas que têm como ápice a 
jornada do dia de hoje que, na realidade, ini
ciou no dia de ontem e está se encerrando nes
se magnífico ato de homenagem das entidades 
profissionais e culturais na área jurídica, está pro
curando resgatar a idéia de tradição e de 
modernidade que foi também uma marca da 
nossa escola desde sua origem. 

Recentemente, recuperamos o símbolo 
desta escola, a logomarca, cujo primeiro regis
tro encontramos em 1908. Um trapézio que é 
um triângulo inacabado, simbolizando a idéia 
de uma obra ainda não concluída, uma tarefa a 
realizar-se, uma abertura para o futuro. Mas so
bretudo a imagem da justiça sem os olhos ve~
dados. Algo inovador e surpreendente na épo
ca, quando tradicionalmente a justiça era repre
sentada com os olhos vendados. A deusa grega 
da justiça, Têmis, era ora representada com os 
olhos vendados, ora sem os olhos vendados. 
Na Corte Internacional de Haia, a justiça está 
igualmente representada sem os olhos venda
dos. Que bela expressão de modernidade nessa 
representação! Isto é, uma justiça atenta à reali
dade do presente, às angustias do cotidiano, com 
os olhos abertos para as preocupações do ho
mem comum. Uma justiça que reconhece 
as desigualdades de fato e percebe que uma 
norma de igualdade pode ser fonte de uma 
flagrante injustiça se não houver a necessá
ria mediação dos chamados operadores do 
direito no sentido de adequar a norma abs
trata às circunstâncias concretas da vida prá-

• tica. Pois bem, essa simbologia estava pre
sente em nossas origens. Então, quando fa
lamos hoje em tradição e modernidade, na 
realidade é modernidade porque é tradição 
e é tradição porque é modernidade, como 
se o passado se confundisse com o presente 
e o presente se confundisse com o passado 
para alavancarem a construção do futuro. 

A Faculdade de Direito da UFRGS nas-

ceu como Faculdade Livre de Direito. Ela foi 
uma faculdade livre porque de direito, já que 
não há liberdade sem o parâmetro jurídico, e 
ela foi uma faculdade de direito porque livre, já 
que não há direito sem liberdade. Faculdade 
livre e faculdade de direito, duplamente livre e 
duplamente de direito. 

Nesta centenária trajetória que honra a 
história do Rio Grande do Sul e a história do 
país, mantivemos continuamente a excelência 
acadêmica. Todos os indicadores públicos ou 
privados atestam a excelência acadêmica e isso 
vem sendo-reconhecido pelo mundo jurídico 
regional e nacional. A par do ensino de gradu
ação e de pós-graduação, em nível de excelên
cia, mantemos uma intensa atividade de pes
quisa acadêmica e de extensão universitária, 
conjugando as três grandes missões da universi
dade, cristalizadas em mandamento constitucio
nal: ensino, pesquisa e extensão, mas ensino, 
pesquisa e extensão em nível de excelência, 
convém ressaltar. 

A Faculdade de Direito da UFRGS não 
se limita apenas a isso. Com muita razão foi dito 
pelo Vice-Reitor da UFRGS, Professor Nilton 
Rodrigues Paim, que somos um dos quatro pi
lares da criação da Universidade de Porto Ale
gre, atual Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul, mais precisamente o pilar humanístico. 
Mas somos mais do que isso. Esta manhã, na 
sessão solene da Congregação desta Faculda
de, abrindo as comemorações do centenário, 
sua excelência o Governador do Estado Olívio 
Dutra destacou "a longa, profunda, respeitável 
história de contribuição para a construção dos 
traços fundamentais da organização do Estado, 
do estado democrático de direito, nesta unida
de da federação, o Rio Grande do Sul, e no 
nosso país" e q~e se tratava "não apenas da 
celebração dos 100 anos de um dos quatro es
teios iniciais da Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul; temos aqui a celebração de 
valores fundantes da organização do Estado, da 
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humanidade, da universalidade que precisam 
ser constantementes sublinhados, constantemente 
afirmados na prática cotidiana de todo mun
do". Sim, temos uma responsabilidade históri
ca para com a sociedade gaúcha e a sociedade 
brasileira. Nós ajudamos em grande parte a cons
truir a consciência republicana e democrática 
deste Estado e deste país. Esta é uma missão a 
que não podemos nos furtar, a par da excelên
cia acadêmica do ensino, da pesquisa e da ex
tensão. 

Quero finalizar essas rápidas palavras para 
dizer da emoção e do agradecimento, da emo
ção pessoal como Diretor e do agradecimento 
da Faculdade de Direito às entidades que hoje 
nos homenageiam, às entidades profissionais e 
culturais na área jurídica que hoje nos homena
geiam nesta noite. 

Gostaria de expressar igualmente um 
agradecimento à sociedade gaúcha pela 
receptividade com relação a nossa comemora
ção, pelo carinho com que está sendo acolhida 
esta comemoração, para todos surpreendente. 
Sinceramente, nós da Faculdade de Direito não 
esperávamos tanta receptividade e tanto carinho, 
talvez porque subestimássemos a importância de 
nossa tradição, de nossa longa folha de serviços 
prestados ao Estado e ao país. Creio que é um 
reconhecimento que nos impulsiona, nos incen-

, tiva, nos potencializa para enfrentar as dificul-

Eduardo KroeffMachado Canion 

dades e os desafios do futuro, sem esquecer as 
agruras do presente. Sim, a Universidade Públi
ca, em especial a Universidade Pública federal, 
vive um momento de intensas dificuldades. 
Universidade essa que não é simplesmente a 
construção deste ou daquele governo, mas é 
um patrimônio construído por sucessivas gera
ções e hoje seriamente ameaçado. Mas segura
mente resistiremos nesta Faculdade de Direito 
como já o fizemos em muitos outros momentos. 
Relembro ainda, na segunda metade dos anos 
60, a resistência representada pela Faculdade 
de Direito em face da famigerada reforma uni
versitária, em face da tentativa de fragmentação 
da instituição universitária. Aqui faço minhas 
homenagens ao dr. Ruy Cirne Lima, então Di
retor da Faculdade, com quem tive a oportuni
dade de conviver como Presidente do Centro 
Acadêmico André da Rocha. Nós sustentare
mos sempre a luta pela Universidade Pública, 
preservando ao mesmo tempo a excelência do 
ensino, a qualidade da pesquisa e da extensão. 
E como Universidade Pública que o é, será tam
bém sempre um espaço público para o debate 
franco e aberto, pluralista e democrático, 
conforme aquele espírito de tolerância que 
marca a sua trajetória, dos grandes temas e 
questões nacionais e internacionais que an
gustiam a humanidade e a civilização neste 
alvorecer do próximo século. 

Muito obrigado. 
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Reflexões de utn antigo aluno de 
Hannah Arendt sobre o conteúdo, 
a recepção e o legado de sua obra, 

no 25º aniversário de sua tnorte 

Celso 

-1-
j~ fortuna crítica e o reconhecimento· da 
obra de Hannah Arendt (1908-1975) vêm cres
cendo continuamente. Atualmente, a irradia
ção dos temas centrais de sua reflexão é muito 
mais significativa do que quando estava viva e 
fui seu aluno de pós-graduação, na Universida
de de Cornell nos EUA, em 1965. 

Naquela época, ela era uma personali
dade conhecida, mas controvertida, presente na 
vida universitária e intelectual norte-americana, 
tendo já transposto os circuitos acadêmicos, gra
ças ao fundamental livro, de 1951, sobre o tota
litarismo. Era, no entanto, vista com suspeita 
pela esquerda, por conta da qualificação, não 
apenas do nazismo, mas também do stalinismo 
como vertente de um tipo inédito de regime de 
dominação, caracterizado pela ubiqüidade do 
medo, instrumentado na organização burocráti-

. ca de massas e sustentado pelo emprego do ter
ror e da ideologia. Tinha além disso adquirido 
notoriedade adicional por conta das vivas polê
micas suscitadas pelo relato do processo 
Eichmann e pelo conceito da "banalidade do 
mal", por ela cunhado em livro da década de 
60 sobre o assunto. No livro, discutiu o 
descompasso entre a enormidade do crime do 
holocausto e a opaca irrelevância da personali-

dade do burocrata que o administrou com terrí
vel eficiência. 

Hannah Arendt era admirada por seu 
resgate teórico do papel da ação no espaço 
público, mas considerada por muitos como de
fensora nostálgica e anacrônica da polis grega e 
da herança clássica. Era percebida como pen
sadora idiossincrática que admirava a esperan
ça do "novo", inerente ao fenômeno revolucio
nário, e ao mesmo tempo advertia sobre os seus 
descaminhos; que salientava, de um lado, a 
relevância da autoridade como categoria po
lítica, e de outro sublinhava o significado 
da desobediência civil como forma válida 
da resistência à opressão e de recuperação 
da obrigação política. 

Em síntese, não havia consenso em tor
no da pertinênCia da sua obra para o entendi
mento do mundo contemporâneo, e prevalecia 
razoável desconforto em relação a uma pessoa 
que não se enquadrava nos cânones políticos 
usuais (esquerda/direita; liberal/conservadora, 
etc.), nem era facilmente identificável no âmbi
to das disciplinas acadêmicas (Filosofia, Teoria 
Política, História, etc.) "I somehow don't flt', 
observou a própria Hannah Arendt num im
portante colóquio sobre a sua obra realizado 
em novembro de 1972. 

Revista da Faculdade de Direito da UFRGS, v. 19, Marçoj2001 11 




